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CONTRATO N.° 01.2206/2020

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DAS

OBRAS E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE

01 (UM) ESPAÇO MULTIEVENTOS., ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO

CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE

AMARANTE, ATRAVÉS DA PREFEITURA

MUNICIPAL, E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA: CAMPEL

CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA

O MUNICÍPIO DE AMARANTE/PI, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, situada

na Praça Quincas Castro, 15, Centro, AMARANTE, Piauí, representada pelo Prefeito

Municipal, e, do outro lado, a firma CAMPEL CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO DÉ

MÃTERIÃIS DE CONSTRUÇÃO LTDA doravante denominada Contratada, inscrita no

CNPJ/MF sob n 02.801.035/0001-55, com sede à Av. Francisco Lira, 450, Escalvado,

neste ato representada pelo seu titular, Sr. Sebastião da Silva Campeio, C.I. n“

544.798 SSP PI, CPF: 218.025.303-63, tem entre si justos e acordados as partes as

normas da Lei n° 8.666/93 alterada pela Lei n° 8.883/94, ao estabelecido no Edital de
Licitação - TOMADA DE PREÇOS n° 006/2020, aos termos da proposta vencedora, e
mediante as seguintes clãusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição,
o Processo de licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS n” 006/2020, a proposta
apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos, especificações

técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

A CONTRATADA executará para a PMA/PI, sob o regime de Empreitada por

Preço Global, a execução das obras e serviços de Construção de 01 (um) Espaço
Multieventos executando os serviços de acordo com os elementos técnicos constantes

do processo da licitação de que decorre este contrato, processo n° 040/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA APARELHAGEM E DO MATERIAL NECESSÁRIO A

EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

A aparelhagem e o material necessários ã execução dos trabalhos serão de
responsabilidade e õnus exclusivamente da CONTRATADA, ficando estabelecido que a

PMJP não emprestará nem fornecerá quaisquer ferramentas, aparelhos ou veículos.

CLÁUSULA QUARTA - DAS NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DOS BENS E DA
EXECUÇÁO

As obras e serviços ora contratados obedecem ãs especificações as quais fazem

parte integrante do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°006/2020, reservado a PMJP o

direito de rejeitar as obras ou serviços que não estiverem de acordo com as referidas

especificações, sem que caiba ã CONTRATADA direito a qualquer reclamação ou
indenização.
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CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA declara conhecer perfeita e integralmente, as especificações e

demais elementos técnicos referentes à execução dos serviços. Declara, ainda, que

conhece perfeitamente todas as condições e locais de execução dos serviços, tudo o

que foi previamente considerado quando da elaboração da proposta que apresentou na

licitação de que decorre este contrato, em razão do que declara que nos preços

propostos estão incluídos todos os custos, despesas e encargos que terá que suportar

representando aqueles preços a única contraprestação que lhe será devida pela

PMA/Pl pela realização do objeto deste contrato.

Parágrafo Único - O representante da CONTRATADA, acima identificado, declara sob

as penas da lei que dispõe de poderes suficientes  à celebração deste contrato e para

obrigar de pleno direito ã mesma CONTRATADA. Assim sendo, os termos deste

contrato obrigam as partes de pleno direito.

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES DOS DETALHES EXECUTIVOS

A PMA se reserva o direito de, em qualquer fase ou ocasião, fazer alterações

nos detalhes executivos, seja reduzindo ou aumentando o volume de serviços das
obras, na forma prevista na lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO

O valor deste Contrato é de R$ 246.953,78 (duzentos e quarenta e seis mil
novecentos e cinquenta e três reais e setenta e oito centavos), que representa o

montante da proposta da CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que

acompanham o Edital e multiplicado pelos respectivos preços unitários.

Parágrafo Único - Nos preços unitários estão incluídos todos os custos de

transporte, carga e descarga de materiais, despesas de materiais, despesas de

execução, mão-de-obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer encargos

que incidam ou venham a incidir sobre os serviços, bem como despesas de

conservação até o seu recebimento definitivo pela PMJP.

CLAÚSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:
1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a

melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a
economicidade dos serviços e a funcionalidade de seu resultado;

2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos

quanto possíveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e

qualidade da obra;

3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato,

as mesmas condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da

licitação de que resulta este contrato, bem como as mesmas condições de
habilitação;

4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com

absoluto rigor o orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção

de medidas que resultem em elevação de custos dos serviços, inclusive no

que respeita à arregimentação, seleção, contratação e administração de
mão-de-obra necessária ã realização dos serviços;

5. Atender prontamente ãs recomendações regulares da fiscalização;

6. Zelar pelos interesses da PMA/PI relativamente ao objeto do contrato;
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7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, ajuizo

da fiscalização, seja inconveniente aos interesses da PMA/PI relativamente

aos serviços;

8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um

representante com plenos poderes para representar  e obrigar a CONTRATADA

frente a PMA/Pl;

9. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificações

fornecidos pela Prefeitura Municipal de Amarante/Pl e as normas aprovadas

ou recomendadas pela ABNT.

Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, a todos os empregados, bem

como orientá-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em
serviço;

10.1 - A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de subempreitada.

11. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao

município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do
contrato

§ 1“ - A CONTRATADA estará, durante todo o período de execução deste contrato,

sujeita ã fiscalização da PMA/Pl, quer seja exercida por servidores do quadro da

própria PMA/Pl, quer por terceiros especialmente contratados para este fim.

§ 2“ - As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os

limites deste contrato e o orçamento aprovado, à elaboração de detalhamentos dos

projetos e ã realização de atividades específicas. Nos casos em que a CONTRATADA

não concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização, delas poderá recorrer

ao titular da PMA/PI, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:
1. Disponibilizar o local das obras;

2. Aprovar as medições em tempo hábil;

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, conforme estabelecido na
cláusula sétima deste Contrato;

4. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste
Contrato;

5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados

na execução do contrato.

6. Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados,

utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme

legislação

7. Aplicar penalidades, conforme o caso.

10.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação que se

seguirem ã licitação correm por conta de recursos próprios/convênio (CODEVASF -

SICONV N° 896203/2019), no Elemento de Despesa 449051 - Obras e Instalações..

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a
execução dos serviços contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos
termos estabelecidos nos documentos da licitação em especial no cronograma
fisico-financeiro.

§ 1° - Os pagamentos dos serviços serão feitos por medições mensais, pela Prefeitura

Municipal de Amarante, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária
em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico e Financeiro, contra a efetiva
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execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo

setor competente da PMA/PI, mediante apresentação dos seguintes documentos:
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura

II - Cópia da guia da Previdência Social - GPS e Guia de Recolhimento do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da

última competência vencida.

§ 2“ - A Contratada poderá apresentar a PMA para pagamento, fatura ou documento

equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela PMA durante, no

máximo, 10 (dez) dias. No exame a PMA, preliminarmente, verificará e certificará a
efetiva execução dos serviços indicados na fatura  e a regular entrega de seus efeitos.

Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em atê 20 (vinte) dias contados do

vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado

financeiro. Havendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15°

dia após o vencimento, a fatura retificada ou ajustada será processada como nova

fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.

§ 3“ - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida

obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento devido pela PMA,

pagando-se então, apenas o saldo, se houver.
§ 4° - Serão retidos na fonte os demais tributos  e contribuições sobre os pagamentos

mensalmente efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço,

conforme legislação.

§ 5“ - Havendo atraso no pagamento, a Contratada terá direito ã percepção de juros à

taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata dia. Não haverá atualização

monetária em decorrência de atraso no pagamento,  a menos que este seja superior a
um ano.

§ 6° - Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da

proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento

de custos setoriais da Contratada, a cada período anual, conforme fixado na cláusula

referente a reajustamento de preço.

§ 7" - A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART expedida pelo

CREA da região onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o

registro do Contrato naquele Conselho.

§ 8° - Todos os pagaimentos devidos á CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno

direito, quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente

 , mantida pela CONTRATADA junto ao Banco

valendo à PMA como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os

recibos dos depósitos ou transferências bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Os preços contratuais poderão ser reajustados com periodicidade anual, nos
termos da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, tomando-se por base a data de

que trata o subitem 2.1, pela variação de índices Nacionais, calculados pela Fundação

Getúlio Vargas e publicados na seção de índices Econômicos da revista “Conjuntura

Econômica” da FGV, pela seguinte fórmula:

Agência

I - Io
R = V Io

Sendo:

Valor do reajuste procurado;

Valor contratual da obra/serviço a ser reajustado;

R

V
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índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à

data fixada para entrega da proposta, pro rata dia;

índice relativo à data do reajuste, pro rata dia.

§ 1° O índice de reajuste empregado na fórmula acima será o índice Nacional da
Construção Civil - Coluna 35, calculado e publicado pela Fundação Getúlio Vairgas na

revista Conjuntura Econômica.
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§ 2® Ocorrendo a hipótese de alteração do prazo de reajuste estabelecido neste Edital,

o Contrato decorrente desta Licitação, se adequará de pronto às condições que vierem

a ser estabelecidas pelo Poder Executivo ou Legislativo, no tocante ã política

econômica brasileira, se delas divergentes.

§ 3“ Em caso de atraso na execução das obras/serviços atribuível ã licitante

adjudicatãria, os preços contratuais serão reajustados pela fórmula estabelecida no
subitem precedente, obedecendo-se os seguintes critérios:

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que

a etapa das obras/serviços seria realizada de conformidade com o

programado no cronograma físico-financeiro;

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que

as obras/serviços forem executados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS TRIBUTOS

Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou

sobre os serviços contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA e

deverão ser pagos nas épocas devidas.
Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de

tributos existentes, os preços sobre os quais incidirem esses tributos serão revistos a

partir da época em que ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou
reduzindo-se aqueles preços da maneira apropriada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS PRAZOS

I. O preizo para execução das obras e serviços de que trata este Contrato é

de 03 (três) meses, contados a partir da data de recebimento pela CONTRATADA, da

Ordem de Serviços, emitida pela PMA.

11. O presente contrato terá vigência de 03 meses  e 105 (cento e cinco) dias

da data da sua assinatura, o qual corresponde à soma do Prazo de Execução da Obra

(03 meses); mais o Prazo para Recebimento Provisório da obra (15 dias contados da

comunicação escrita do contratado); mais o Prazo para Recebimento Definitivo da obra

(90 dias contados do recebimento provisório)

§ 1“ - Os prazos poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas

do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, de
conformidade com o disposto no § 1° do Art. 57, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações,

desde que justificado por escrito e devidamente aprovado pela PMA.

§ 2® - O contrato se extinguirã 5 (cinco) dias após o recebimento definitivo
da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução

das obras e serviços contratados, obrigando-se, ainda a comunicar à PMA, a

designação do dirigente técnico, cabendo a esse a responsabilidade total de agir em
nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabilidades

administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições
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que vier a operar em sua equipe técnica alocada aos trabalhos objeto do presente
Contrato.

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a

execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuízos
causados à PMA ou a terceiros na execução das obras e serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou totais, a pessoas,

materiais ou coisas, isentando a PMA de todas as reclamações que possam surgir em
consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de

prepostos seus ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução
dos trabalhos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

A contratada obriga-se a adotar todas as medidas preventivas necessárias para

evitar danos a terceiros em consequências da execução dos trabalhos. Será de

exclusiva responsabilidade da contratada a obrigação de reparar os prejuízos que vier

a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas.

§ 1“ A contratada será única, integral e exclusivo responsável em qualquer caso por

todos os prejuízos, de qualquer natureza, que causar a PMA ou, ainda, a terceiros, em

decorrência da execução das obras e serviços objeto do Contrato, respondendo por si e
por seus sucessores.

§ 2“ A contratada será, também, responsável por todos os õnus ou obrigações

concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem

como todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários

extraordinários (diurno ou noturno), inclusive despesas com instalações e
equipamento necessários às obras e serviços e, em resumo, todos os gastos e encargos

de material e mão-de-obra necessários à completa realização do objeto do Contrato e

sua entrega perfeitamente concluída.

§ 3® A contratada deverá:

Providenciar, ãs suas expensas, cópias dos elementos que venham a
ser necessários ã assinatura do Contrato, como também no decorrer

da execução das obras e serviços;

Registrar o Contrato no CREA e apresentar, à FISCALIZAÇÃO, o

comprovante de pagamento da “Anotação de Responsabilidade
Técnica”;

Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de

pessoas e bens;
Fornecer e colocar no Canteiro de Obras as placas ou outras formas

de divulgação das fontes de financiamento e de coordenação das
obras e serviços, conforme modelos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO;

Manter permanentemente no local das obras e serviços, equipe

técnica composta de profissionais habilitados e de capacidade

comprovada, que assuma perante a FISCÃLIZAÇÃO a
Responsabilidade Técnica pelas obras e serviços, até a entrega

definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para

deliberar determinações de emergência caso se tornem necessárias;

Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção das obras e serviços
em qualquer dia ou hora, prestando todas as informações e

a.

b.

c.

d.

e.

f.
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esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa;

g. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido

de garantir a salubridade e segurança no canteiro de obras e
serviços;

h. Quando, por motivo de força maior, houver necessidade de aplicação

de material “similar” ao especificado, submeter, previamente e por

escrito ã FISCALIZAÇÃO, a pretendida substituição;

i. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou

parcialmente, os defeitos ou incorreções verificadas nas obras ou

serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais

inadequados ou não correspondentes ãs especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Alterações do contrato original que venham a ser necessárias serão

incorporadas ao Contrato durante sua vigência, mediante termos aditivos com as

devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela PMA:

a, Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes

executivos ou das especificações, para melhor adequação técnica do
objeto;

b. Quando necessária ã modificação do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto até o limite

permitido na forma do artigo 65 § 1° da Lei 8666/93, do valor inicial

do contrato ou instrumento equivalente.

II - por acordo entre as partes:

a- Quando houver a substituição de garantia de execução, por
deliberação conjunta das partes;

b - Quando necessária ã modificação do regime de execução, em fase de

verificação técnica de inaplicabilidade dos termos do contrato

original;

c. Quando necessária ã modificação da forma de pagamento, por

imposição de circunstância superveniente, mantido  o valor inicial

atualizado, vedada ã antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma

contra-prestação da execução do objeto.

§ 1“ Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta

inicial serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites
estabelecidos na letra “b”, do inciso I.

§ 2“ No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a contratada jã houver
adquirido os materiais, ou se já os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este

deverão ser pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente

comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros

danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente
comprovados.

§ 3° Quaisquer tributos ou encairgos legais criados, alterados ou extintos após a data

de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços
contratados, implicarão na revisão desses, para mais ou para menos, conforme o caso.

§ 4° Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da
contratada, a PMA deverã restabelecer, por aditamento, o  equilíbrio
Econõmico-Financeiro inicial.

Financeiro fixado. correspondentesem
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§ 5® - A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizeram necessários na contratação, na forma do

artigo 65 § 1° da Lei 8666/93, do valor inicial do contrato.
I - Durante todo o período de execução do contrato serã exercida

estrita observância ao equilíbrio dos preços fixados no neste Contrato em relação ã

vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar que, por
meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou

eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole

princípios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

A FISCALIZAÇÃO da execução das obras e serviços serã feita pela

Prefeitura Municipal de Amarante, através de seus representantes, equipes ou grupos

de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente os detalhes executivos, as

especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as

disposições do Contrato.

§ 1® Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no

Canteiro de Obras, todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no

Edital, nas Especificações, nos Detalhes Executivos, nas Leis, nas Normas da PMJP,

nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou

indiretamente, com as obras e serviços em questão  e seus complementos, ouvida a

autoridade do órgão.

§ 2® Compete, ainda, especificamente à FISCÃLIZÃÇÃO:

a) Rejeitar todo e qualquer material de mã qualidade ou não

especificado e estipular o prazo para a sua retirada da obra;

b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operáirio que não

responda técnica e disciplinarmente às necessidades da obra, sem

prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;

c) Decidir quanto ã aceitação de material “similar” ao especificado,

sempre que ocorrer motivo de força maior;

d) Exigir da contratada, o cumprimento integral do estabelecido na
Cláusula Décima Sexta deste Contrato;

e) Indicar à contratada, todos os elementos indispensáveis ao início

das obras, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de

emissão da Ordem de Execução de Serviços;

Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela
contratada;

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à
contratada;

Autorizar as providências necessárias junto a terceiros;

Promover, com a presença da contratada, as medições de obras e
serviços executados,

j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes

executivos que porventura venham a ser feitas, bem como

alterações de prazos e de cronogramas;

k) Dar à Prefeitura Municipal de Amarante imediata ciência dos fatos

que possam levar ã aplicação de penalidades contra a contratada ou
mesmo à rescisão do Contrato;

Relatar oportunamente à Prefeitura Municipal de Amarante

ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no

desenvolvimento das obras e serviços em relação a terceiros,

m) Examinar os livros e registros.

f)

h)

i)

1)
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§ 3° A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da contratada,

durante a execução das obras e serviços, dependerá da aquiescência da

FISCALIZAÇÃO quanto ao substituto apresentado.

§ 4° Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete ã FISCALIZAÇÃO:

Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante

contratado;

Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes

executivos, as especificações, os prazos e cronogramas;

c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da contratada no
referido Diário;

d) Dar solução ãs consultas feitas pela contratada, seus prepostos e sua

equipe;

Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos

trabalhos ou ao procedimento da contratada, seus prepostos e sua

equipe;

Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes

executivos e especificações;

Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário.

a)

b)

e)

f)

g)

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES

As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência,

estão previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n°. 8.666/93.

§ 1“ A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato,

será calculada sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao

titular do órgão contratante, observando os seguintes percentuais:

a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite

correspondente a 15 (quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16°

(décimo sexto) dia, até o limite correspondente a 30 (trinta) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigésimo

primeiro) dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o

qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se ã

Contratada as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.

§ 2“ Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação,

quando a Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da

Prefeitura Municipal de Amarante/PI, no cumprimento de suas

atividades;

b) Desatender ãs determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal
de Amarante; e

c) Cometer qualquer infração ãs normas legais federais, estaduais e

municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos

competentes em razão da infração cometida.

§ 3° Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e
técnicas ou especificações, independentemente da obrigação de fazer

as correções necessárias, ãs suas expensas;

b) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por

imprudência, negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar
danos ã Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em reparar os danos causados;
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c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,

negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos ã

Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da

Contratada em reparar os danos causados.
§ 4° ADVERTÊNCIA

a) A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes
casos:

a. 1) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou

nas licitações, desde que acarretem pequeno prejuízo ao

Município de Amarante, independentemente da aplicação de

multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de

ressarcir o prejuízo;

a.2) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua

gravidade não recomende o enquadramento nos casos de

suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;

a. 3) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao

desenvolvimento das atividades da PMA, desde que não sejam

passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e
declaração de inidoneidade.

§ 5“ SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO

a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de

Amarante pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos

inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou

a execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação;

b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar

com o Município de Amarante nos seguintes prazos  e situações:

b.l) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

Atraso no cumprimento das obrigações assumidas

contratualmente e na licitação que tenha acarretado prejuízos

significativos para o Município de Amarante;

bl.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver

havido aplicação da sanção de advertência.

b.1.1)

b.2) Por um ano:

b.2.1) Quando a contratada se recusar a assinar o contrato

dentro do prazo estabelecido pela PMA.

b.3) Por 02 (dois) anos, quando a contratada:

b.3.1) Não concluir os serviços contratados;

b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com as especificações ou

com qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto
no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou

correção no prazo determinado pela PMA;

b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem

prejuízos ao Município, ensejando a rescisão do contrato ou

frustração do processo licitatório;

b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da
licitação;

b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar
com o Município de Amarante, em virtude de atos ilícitos

praticados;
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de

terceiros, quaisquer informações de que seus empregados
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tenham conhecimento em razão da execução deste contrato,

sem consentimento prévio da PMA.

§ 6“ DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo [agente responsável

pelo acompanhamento da execução contratual ao Prefeito Municipal se

constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do

Município de Amarante, evidência de atuação com interesses escusos

ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de

Amarante ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.

b) A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar

com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,

perante o Prefeito Municipal, após ressarcidos os prejuízos e decorrido

o prazo de 02 (dois) anos.

c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a

Administração Pública será aplicada ã contratada nos casos em que:

c.l) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

C.2) praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

C.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o

Município de Amarante, em virtude de atos ilícitos praticados;

C.4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros,

quaisquer informações de que seus empregados tenham tido
conhecimento em razão de execução deste contrato, sem

consentimento prévio da PMA, em caso de reincidência;

C.5) apresentar à PMA qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou

em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da

relação contratual;

C.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93.

d) Independentemente das sanções a que se referem os parágrafos primeiro,

segundo e terceiro, o licitante ou contratado está sujeita ao pagamento de

indenização por perdas e danos, podendo ainda a PMA propor que seja

responsabilizada:

d.l) civilmente, nos termos do Código Civil;

d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades

contratadas ou do exercício profissional a elas pertinentes;

d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

§ 7“ Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,

antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.

§ 8" As sanções serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia da

interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da

declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa  é de 10 (dez) dias da abertura de

vista, conforme § 3° do art. 87 da Lei n“ 8.666/93.
§ 9“ As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter

compensatório e assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
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O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido:

I - Administrativamente, nos seguintes casos:

a. Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos

detalhes executivos ou de prazos;

b. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos

detalhes executivos ou de prazos;

c. Lentidão no seu cumprimento, levando a PMA a comprovar a

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos

prazos estipulados;

d. Atraso injustificado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;

e. A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem Justa

causa e prévia comunicação a PMA;

f. A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante
contratado a outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido

previamente pela PMA.

g. Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus

superiores;

h. Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado;

i. Decretação de falência ou a instauração de insolvéncia civil em condições

que, a juizo da Prefeitura Municipal de Amarante, ponham em risco a
perfeita execução das obras e serviços;

j. Dissolução da sociedade contratada;

k. Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do

licitante contratado que, a juízo da Prefeitura Municipal de Amarante,

prejudique a execução do Contrato;

1. Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo

conhecimento, justificadas e determinada pela Prefeitura Municipal de
Amarante e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;

m. Supressão de obras e serviços que acarretem modificações do valor

inicial do Contrato além do limite imposto ao contratado;
n. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeitura Municipal

de Amarante por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso

de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É assegurado

ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão

do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a

situação;

o. Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Prefeitura Municipal de Amarante, em razão da execução do objeto do

Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante

contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações, até que seja normalizada a situação;
p. Não liberação, pela PMA, de área ou local para execução dos serviços,

nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja
normalizada a situação;

q. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado,

que seja impeditivo da execução do Contrato.
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r. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

II - Amigavelmente pelas partes.

III - Judicialmente.

§ 1“ A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente.

§ 2® No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço

público, prevista nas letras “1”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, do inciso I sem que haja culpa

do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver sofrido,

regularmente comprovado, tendo ainda direito a:

I - Devolução da garantia prestada;

II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão;

III - Pagamento do custo de desmobilização.

“c”, “d”, “e”, “f’, “g”, “h’§ 3“ A rescisão administrativa elencadas nas alíneas “a”, “b'

“i”, “j”, “k” “1” e “q”, poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a

ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas:

I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar,

por ato próprio da PMA;

II - ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação,

equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessário à

sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante

avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações;

III - execução de garantia contratual, para ressarcimento a PMA dos valores das

multas e indenizações a ela devida;

IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados
a PMA.

§ 4“ A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a

critério da PMA, que poderá dar continuidade ás obras e serviços por execução direta
ou indireta.

§ 5“ O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela PMA, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e

serviços contratados, sem prévia e expressa autorização da PMA.

§ 6® Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso

fortuito, senão aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro.
§ 7° Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 8° Serão assegurados os reconhecimentos dos direitos da Administração, no caso
de rescisão administrativa previsto no art. 77 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO

22.1. O licitante contratado não poderá ceder sub-rogar, parcial ou totalmente as

obras e serviços objeto deste Edital por não haver respaldo legal, poderá, no entanto,
subcontratar mediante prévia autorização, por escrito, observando-se, quando
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concedida autorização para subcontratação, celebrar com o terceiro a quem
subcontratar. Contrato com inteira obediência aos termos do Contrato original firmado

com a PMA e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade e não poderá ultrapassar

de 30% (trinta) por cento do valor do objeto contratado, na forma determinada pela
PMA.

22.1.1 A subcontratação só será possível se autorizada no contrato. A

subcontratação deve efetivar-se somente após verificado o atendimento a todas as

condições de habilitação constantes do edital.

22.1.2 Caso seja efetivada sem autorização, constitui motivo de rescisão
contratual.

22.1.1 - No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que

esta somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada

apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus

próprios meios, o principal do serviço de que trata este Edital, assumindo a

responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.
22.1.2 - A assinatura do contrato caberá somente  ã empresa vencedora, por ser a

única responsável perante ã PMA, mesmo que tenha havido apresentação de empresa

a ser subcontratada para a execução de determinados serviços integrantes desta

licitação.

22.1.3 - A PMA se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o

pessoal técnico e auxiliar da empresa contratada  e de suas subcontratadas se

submetam à comprovação de suficiência a ser por ela realizada e de determinar a

substituição de qualquer membro da equipe que não esteja apresentando o

rendimento desejado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 Concluídos os serviços, após comunicação formal por escrito do adimplemento

total da conclusão pelo contratado, a Prefeitura Municipal de Amarante procederá ao
recebimento

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
ao contratado.

23.2 A Prefeitura Municipal de Amarante receberá os serviços em caráter definitivo em

prazo não superior a 30 (trinta) dias do recebimento provisório. Durante o período

compreendido entre o recebimento provisório e o recebimento definitivo, ficará o

contratado obrigado a efetuar reparos que, a juízo da Prefeitura Municipal de
Amarante se fizerem necessários quanto ã qualidade e segurança do objeto.

23.3 Encerrado o prazo fixado no subitem anterior, o objeto será recebido

definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante termo

circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto
aos termos contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n“ 8.666/93 e suas

alterações, sem prejuízo das sanções civis.

do objeto, pela FISCALIZAÇÃO, mediante termoprovisono

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei

n“ 8.666/93, garantido ã CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus
interesses.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA
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A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a

partir da publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela

PMA nos termos do Parágrafo Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações.

O início da vigência ocorrerá da data da assinatura deste contrato.

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO

Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a

aceitação de qualquer uma destas operações ficará condicionada ã análise por esta

administração contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade

de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a
sub-rogação contratual.

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Amarante (PI), como o único competente para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. E, para firmeza e

validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento,

em 03 (três) vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e

testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Amarante (PI), 22 de junho de 2020

Prefeito Municipal

CONTRATADA
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ESTADO DO PIAUl
:  PREFEITimA MUNICIPAL DE AMARANW
i  Ptaça QuiniMt Ca»iro, 15 - Ce«ro

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIÃO
ESTADO DO PIAUÍ

Secr«t<iri« MunIcIpaí de eiiúde
N- «««VI

ConK*a<4d de «odo v®. » e*i*ètda de raiSdioti adi®liaà>$ afc iiapíia b> ofenfilo(i«d»íie

da seoimaçèo loíii

4 3-0 vTÜor d* cteitiaiaçÃo Icverá em Cffliddetsçào vi veííjf de meieeíío nd momenla da

nx»ma(io

Preeedimcaie: Teeiada de Preeiis b' 0IM/T62í>.
Vmcedar: CAMPEt CONSTRICÂO f. «TMÉRCIO »E MATÍ!RIÃIS DE

CmSTRECÃO I-TOA,

Asnânto: Adjudtoiçáo da Tomada de Prc{:o» b’^ 006/2020.

Objelo: CONTRATAÇÃO OE EMPREGA PARA SERVIÇOS t»E  tONSTRTÇÀO DE
01 (1;M) ESPAÇO MtltTIKVENTÍJS.V- PRAZX) Di; PAGAMENTO, HSCAU/.AÇÀa'ATBTAÇÃO;

51 0 pa^ono p«ÍOT Sffviçoí preslèà» swiirers era laio 4a lô (Dk) dc adí n»

SANÇÃO;

61- IMo teoanprimoiio do pacto, a contratada sijatMC às pmlidadcs prtsistas na Ld

S666/«3

6,2- Pdo atraso iajustificado na Prejaçfc d« SciviÇM, «licita» o Prestador á mula d« 1.00 %

(um pw ccBlo) stfcc 0 etla' ístal d« Soviç», por áa <fc «la», «é o limite 4‘ iS% (tjtiinjw

[W cerno)

6 3- Apos 0 quiiito éa dc anaso. o ConírataMc podera coniidwar a inotecucâo l«d do contraio.

6 4- Os eaiK» omissos t«to rasolvidoa a to da l^sJaçio ̂icível a matéria

V-

TERNIO DE ABJITHCAÇAO

Tomada de Preto» n' 0»6íM29.

dc cte Munkjpío de Aoiaranle - PI. m» as» deA €(* Pam

saas airibuicte legais:

I oniideraodo a necessidade do ot>j«o a«« comraBdo.

fonUdcrando qtM o iríaídn procedimento Itóiatritlo opiervnu o princípiolMlfl.P(.22deli«todeí920
cmtfntdssai: da líplida*. da ampla deft« c julgam»» objetivo da» prof*»!»*,
prtçoraoBawk) t win» iw iwmsi»«!« dènela do» «o» ttMÍiíâdos c a cHirtaçlo para »
oereitío da» Iriaiidfcfcs ikwm».

SECRETÁRin MIMCIPAI, DE SAÚDE

Rcsrive ADJEDICAR o rejudlado do pnxesso lioiatório em epígrafe em ílivor da enipiwa
CAMPEI. CONSTRUÇÃO E COMl-ROO DE MATERIAIS W.i CONSTRUÇÃO LTOA.

scti objao, (W val« global dc RS 246 OS3,7S (tteenios e ouarewa e »«* mil novecesios e

Estad» do fltuf

Prefeitura Municipal de Sio Gonçalo do Gur|;uéia
COC;OIÜ2M.«»1.9i. A», SteCotuala SN - Ca» ■ 0P

S&GootalodoGtaioéB-PI

Portaria n.*2T-A/20J0S»>O«itato*»Omi»díii-Pi,01 Junho da»».

ciiajuenu e tris nai» c «Itsiu « olo amuvoi j

Amíreme Pl. 22 de junho de 2020

GlTI.inmtE TEINEIRA DE UMA

presidestí: da cpi.

GESSICA RODRIGUES SOAREIS

SECRETARIA DA ÇPt
REVOGA A CONCESSÃO DE SEGUNDO

TURNO PAFIA O PROFESSOR OA REDE

MUNICIPAL DE EDUCAÇAO OO MUNICÍPIO
DE SAO OONÇALO OO GUROUEIAE DA
OUTRAS PROVIOENCA ADR1A.no da t;i)IA DA SILVA

MEMBRO DA CPL SIIBSTITISTO

O Prsfatto Municipal d» Sdo Gonçalo do Qurguéia, do Estado do
Piauí, no SMUrcIcio d« »uas funçOe». no uao daa alrdjulçOe* loflol»

RmoIv* ;

Art 1« Ravosa Portaria 61/201* d« 10 d® março da 2016 puhf*»da PREFEITURA MUNICIPAL DE AM.ARANTF - PI
EXTRATOS OR CONTRATO#m diário olkslal doi Muntelptei am 02A»I2018 Edl^o MMMXCIX Qij»

Concedida o aogundo lurrro 20 <vin») horas a sorvidota Laidiana Tsmowa da
Silva poftadixa de CPF 28B1S0 4B8-4S piolBasofa bIbIIv» totada na Unidade TONIAIJA DE PREÇ OS N"D06/2»2D.

C ONTRA I ante;: MUNICÍPIO DE AMARANTE PI

CONTRATADA: CAMPEL CONSTRUÇÃO p; COMÉRCIO DP:

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ: 02.801.03S/0C» 1-55

ENDEREÇO: .Av. PrnnuiíK-o Lira. 4,50. p:«'alvndt>. Am«rtinlp-Pl

OHJEIO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE CONSTRUÇ.ÃO DP; 01 (UM) ESPAÇO
MUl.TTKVENTf JS

PONT»; Di; Ri:ÇTiR.SOS: TESOURO NniNldPAUCONVfeMO

VALOR fJl.OBAL: 24<>,')5T.7íí (tlii/çntos c tjtMrcnm e seis «bI

novcsenios c ciiK|)icn1a c ircs reais c sclcitiu  c oito ccniavos)
DATA: 22AKV2U20

HINDAMENTAÇÃO I.KOAI.: 1 ei if X «RkUI

ASSINATURAS: Ptcfcimra Mmticipsil de Amaranie-PI  e CAMPET-

C0NSTRUÇ/\0 E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONST-RUCÃO LTDA

Escolar 6*0 Gonçalo sodedo Muntdpio

tsm víQOf m úe »y« ptHitoiçâo, com eí©no» r@tmatfV06 ao úié 01 do
d# 2020.

REOISTRE-SE,
PUBtlQUE-SE « CUMPRA-SE.

OatnnBt® do Pmf©«o de Sôo Gonçalo do Gufsoèia. mn Ot de duí»tto de 2020

X

9 LU9HPtmio Noffumirm
Pr&mo

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

1/1
https://drive,google.com/drive/u/1/folders/1ILMH3lx_wDJvJQBF8mzwj-ulg]DtaGg3
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ESTADO DO PIAUl
PRBfEinm MVNiaPAL C£ AMARANTE
Praça Oawas CmUo. tS - CMm
CNPJ N* BÍ,S54,S«ir009'l«

ESTADO DO PIAUl
;  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE
f Praça Qutais Castro. 15 - Ctmro

CNPJ If M SM UMM140

ÜlV

Procedimento.' Toniids de Preço» o* (W6/102O.
VeiiwteK CAMPEI, COKSTREÇAO T. COMfcRCIO BE AIATERIAIS OE
CONSTWÇAO i.TBA
Atrunila: llomoiogwcjio <ta To«»tl« dt Pr«s« «* OOí/JOJ®,

Objíío: CONTRATAÇÃO BE ENIPRESA PARA SERVIÇOS BE CONSl Rl ÇAO DE
»! (UM) ESPAÇO MEETtEVENTOS.

Profídiiiort»: Tomada dt Prtçoi «* 007/202®,
Vmrtdor; ENGEPROL (DNSnUTORA ITBA

Ainaní»: liamolBgaçio da Tomada df Prtç« a* 067/2020.

Objrto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
DE VXAS PÚBUCAS E.M PAR.VLELEPÍPEDO NA ZONA RIÍR.AL DO MVSICÍPIO
DE AVUR.ANTE-PI.

TERMO BC HOMOUKíACÃO

Tomad. dt Pmoi «” «>4.r2W«

O Mursiopin dt A«»ra«» - P(. t»«Kodeiajasa»)HuíçAM

('orutdtraBdo a nrasádadc do tsbi«o a wr contratado. TERMO DE HO.V10UK;aÇ.ÃO

Comidrrando çbí o refctidu jrRKtdinisiao licitalÓHO ofeíwrvou t> p«Ba{»o
OTSíjtudonal d» IcpJidade, da ampla def«a e julgamento objetivo dai prBptwias.

prapordontndo a Kido» tu int«r«sadtM etânda do« M<» lealiradm e a iKiniavJbi para o
eveteido da# facuidade* recufaaii.

Tomada díPrtçwi'007/2020

0 MuBÍdfio éc Ai«ara«le ● Pl, i» mt ée w»s airibwçôa legai»
Resdve IIOMOWKÍAR o feMilt* *» pi««io lidakWo «tt qdgnfe am ftvor ih
empwui CA,V!Pa. CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO BE AtATERIAIS BE CONSTRIÇ^ÃO
LTDA. «u no valt» dc RS 246 95J.78 (dujxnlm c çuarenU w mi ntii Cansidrrando a ticicesiiàtde do d)J«o a !>ei comnladu,

novecCTitos c tínqueiui c Irí# reaw c Ktatta e fflto ccnlavw)

CwiRdírasdd ()» 0 rsíwtio i*oí«lai«M iáatério Ammi o priiieí^o
«nslimdwai da It^idÁ da ampla defesa s jtdgíwe»» dqSivo dis prqxsíiB,

pfqjordonando s iodos <» imermdo! citecia dos siM realizado» e s isoftaçio para o
cscrddoibs Mdííks iwimais,

Amatsiits - Pl. 22 tfc junl» de SBO,

Biegti Eamartine S«am Teijrira

PreftW» municipal

Rejtdve HOMOLOGAR o resultado do pitwesso lidtatwio kb qjíjjrfc em favor da

oiipiwa ENGEPROI, CONSTRITORA LTDA, m flkjwo. no wil« ^obal dc RS

244 317.» (duiatim e quamrt» c gtaim n.il treMto  c iezeatíe rwt» e «laila e sá.»
cisitavw)

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNiaPAL K AmRANTE
Praça Qumeat, CstOo, 15 - Camro
CNPJ N* %.SS«.MB0«O1-M

Amarame - Pl. 22 de |utiho de 2020.

Ptwcdirocnto: Tómada df Pr«eo# n* OOT.aojn.
Vfncedur; ENGEPROl, CONSTRl TORA I.TBA,

Atsunfn: Adjudkacio da T
Ohjfw: contratação BE EMPRESA PARA SCSVIÇOS BE PAVIMtNTAÇ
DE VIAS PERUCAS EM PARAI EI.EPlPEDO NA '/ONA RCRAl, BO MltNld»

DE A.MARA.NTE-Pl,

dadePrtto»ii'«07,T#m

P

Diego Idiaiarline Soares Teiieira
PrtWlo raunfcjpal

ÃO
IO

TERMO BE AOJliDICACÃO

Tomada dr Prefo» n' «ITMJO,

mente d® üotaçte do Mumopio de .Amamolf - Pl. no uso deA Comiuio Pen

sua» aitíbutçte It^t. l>R,EFimjRA MUNICIPAL BE AMABANTE - PI
EXTRATíM DE CONTRATO

Coasiderando a mxoudade do otqeto a scrconimado.

TOMADA DE PREÇOS N" OB7/202<1.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ÂM.ÂRANTE - PI
CONTRATADA: ENGEPROL CONSTRUTORA LTDA

C.NPJ: 07.323.258/0001-78
ENDEREÇO: Av. Francisco Lira, 450, Escalvado, Am«rante-PI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO DE VIAS PUBLICA EM
PARALELEPiPEDO NA ZONA RURAL tX) MUNICiPIO DE
●AMARANTE-PI
PONTE DE RECURSOS: TESOURO MÜMCÍPAL/CONVENIO
VALOR GLOBAL: 244.JI7.S6 (du/fiWos c quarenta e quatro Biil
irezciitos c dcMsscic reais c oiiciaa c seis centavos)
DATA: 22706/2020
niNDASTENTAÇÃO LEGAL: Ixt if 8.666/93
ASSINATURAS: Prefeilura Municipal dc Aimramc-PI c ENGEPROL
CONSTRUTORA LTDA

ido tjuc o referido ptoadimeato liduièrio a piiiapio
cauaituciniat da le^idade. da ampls dtdrsa e jaigamento «dijedvo das (jre^tac
(aojxa-donando a lodo» o» mlaenado» dénda do» »t« realííKfc» c a evortaçlo pai» »
cxcreitiü das faculdade» reeursai».

Rísrfve ADJCBICãB o restllstdo do j»-tMSSo lidaiíttia a» qagi'»fe eni faw» to empre*»
ItNOfiPROl. amTRüTORA I.TD.A mi tèjrto. no valor ^otal dc R$ 244 )I7.S6
(daaeBto» e quarenta e quatro mil trenemo» e deaetaelf «ai» e oitenta e »ei* centavo»)

Ainaiante - Pl, 22 dc junho dc 2020

(II IUir.R.Mi: TEIXEIRA BE UMA
PRESIDENTE DA CPI,

tíESSICA RODRIGUES SOARE.S
SEC»rrÁRl.\ DA CPI.

ADRIANO DA GUIA DA SILVA
MENUIKO DA CPE SliBSTITC IO

WWW.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

1/1
https://drive.google.eom/drive/u/1/folders/1ILMH3lx_wDJvJQBF8mzwj-ulgjDtaGg3
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LicitaçõesWeb - Recibo de Finalização
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017

Órgão : P. M. DE AMARANTE

processo administrativo procedimentoprocesso tce

040/2020 006/2020LW-003996/20

data abertura   tipo do objeto

Obras e Serviços de Engenharia

data ult publicação

18/06/2020 09:0003/06/2020

  descrição do objeto
Prestação de Serviços de Construção de 01 (um) Espaço Multieventos

tipo da licitacação valor total previstomodalidade

R$248.234,00Menor preçoTomada de preço

data homologação data finalização

22/06/2020 17/09/2020
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